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Ofício Circular nº. 164/2020-CGJCE                    

                                Fortaleza, 20 de Abril de 2020. 
 

 
Processo Administrativo nº 8500776-80.2020.8.06.0026 /CGJCE 
Assunto: Inutilização do Papel de Segurança 
 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
 O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro 
Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em geral e às autoridades 
interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores Permanentes, Membros do 
Ministério Público, Advogados(as), Notários e Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a 
Inutilização do Papel de Segurança, conforme documento de p. 02/04, oriundo do Ofício de Registro 
Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas , Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos de 
Gaspar/SC . 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO 

Gerente Administrativo da CGJCE 
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Inutilização de Papel de Segurança CGJ - Divisão Administrativa [cgj@tjsc.jus.br] 
Prezados (as) Senhores(as),Por solicitação do núcleo IV (Serventias Extrajudiciais) da CorregedoriaGeral da Justiça, encaminho oexpediente anexo, para ciência/para providências/Apostila de Haia papel de segurança.
Atenciosamente,

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é protegido por lei. Se você a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido.

Enviado: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2020 12:37 Para: coger@tjac.jus.br; chefia_cgj@tjal.jus.br; gabinete.corregedoria@tjap.jus.br; corregedoria.napp@tjam.jus.br; corregedoriageral@tjba.jus.br; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - CORREGEDORIA; corregedoriadf@tjdft.jus.br; corregedor@tjes.jus.br; corregsec@tjgo.jus.br; chefgab_cgj@tjma.jus.br;coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br; corregedoria@tjms.jus.br; gacor@tjmg.jus.br; corregedoria.capital@tjpa.jus.br; cgju@tjpb.jus.br; cgj@tjpr.jus.br; corregedoria@tjpe.jus.br; corregedoria@tjpi.jus.br;gabcgjrj@tjrj.jus.br; corregedoria@tjrn.jus.br; cgj@tjrs.jus.br; cgj@tjro.jus.br; corregedoria@tjrr.jus.br; corregedoria@tjsp.jus.br; correg@tjse.jus.br; corregedoria@tjto.jus.br Anexos: certidão inutilização apos~1.pdf (196 KB)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILPODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL
Tipo de documento: AdministrativoCódigo de rastreabilidade: 82420206925178Nome original: certidão inutilização apostila HAIA 18-02.pdfData: 18/02/2020 15:52:19Remetente: Gaspar - Registro Civil, Titulos E Documentos E Pessoas JuridicasGaspar - Registro Civil, Titulos E Documentos E Pessoas JuridicasTJSCAssinado por: IVAN WIESE:01918883971Prioridade: Normal.Motivo de envio: Para conhecimento.Assunto: Certidão Inutilização Apostila Haia
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OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS, PESSOAS JURÍDICAS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GASPAR  Ivan Wiese   Registrador Titular Rua Isidoro Correa, 100 - CEP 89.110-055 – Gaspar/SC - Fone: (47) 3397.0377       CERTIDÃO     Certifico, em cumprimento ao disposto no artigo 16 do Provimento CN-CNJ n. 62, de 14 de novembro de 2017, em decorrência de erro de impressão, a inutilização do(s) papel(eis) de segurança para aposição de Apostila de Haia número(s) A5253147.  Certifico ainda, que o(s) referido(s) papel(eis) foi(ram) destruído(s) mediante procedimento de fragmentação e a inutilização foi registrada no Sistema da Casa da Moeda do Brasil, através do sítio eletrônico http://haia.casadamoeda.gov.br/, conforme item 2.9 do Contrato de Adesão ao Sistema.     O referido é verdade e dou fé.   Gaspar/SC, 18 de fevereiro de 2020.      IVAN WIESE Oficial Registrador    
IVAN 

WIESE:01918883

971

Assinado de forma digital 

por IVAN 

WIESE:01918883971 

Dados: 2020.02.18 15:49:03 
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